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ALOISIO VIEIRA PROJETO DE LEI No.

Publique-se Inclua-se em

Inclui n Calendário Turistico

do Estado de São Paulo, a Festa do Peão de Boiadeiro

de Cruzeiro, em Cruzeiro.

A Assembléia Legislativa do Estado

de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - Fica incluída no Calendá-

rio Turístico do Estado de São Paulo a Festa do Peão

do Boiadeiro de Cruzeiro, que se realiza anualmente,

durante o período da Exposição Agropecuária e Industrial

de Cruzeiro, que antecede as festividades do dia do

Municipio.

Artigo 2o — Esta Lei entrara em

vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pela sua tradicional festa que

anualmente se realiza, Cruzeiro se incorpora as demais

cidades que homenageia a figura do peão, homem do campo

e que por sua lida, merece tão significativa lembrança,

tendo a sua festa inclusão obrigatória no Calendário

Turístico do nosso Estado.

A Exposição Agropecuária e Industrial

Loma pa:

de Cruzeiro, por sua tradigao, traz em seu meio, a

Festa do Peão do Boiadeiro, climax Exposição.
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Festa obrigatória, prêmia aqueles

que se destacam na montaria e adestramento de animais,

cuja fe ade, desafia o mais € dos peões.

Sala das Sessões,

tado Estadual

Divisão de “rd :samento Legislativo

Esta propoz:ção ontém

Fassinaturta

agof

divisão de Criesanesto Logisttine
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado he "DIÁRIO QFICIALM

LLM/1bnrf



va du

“em esanto propossiça
e

aansolidação do

aqua nes d INE ê 4
no e: y In A

tecebt.o

que Se

Ge:

AB Senhor Cep ER
prazo pala úevoluçã

o dentro (3|
grut

Presidente :

A DA

Segub juntada Pascut hs

com (024 ini

de. .O3

8.0 dep Oy AS

—+ AA


